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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE COMPRAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

REGISTRO DE PREÇOS

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº60/2022

(Processo Administrativo n. 23005.011074/2022-41)

A Fundação Universidade Federal da Grande Dourados torna público que realizará licitação,
por  meio  da Coordenadoria  de  Compras,  sediada à  Rua  João  Rosa  Góes,  1761  –  Vila
Progresso  em Dourados/MS,   realizará  licitação,  para  registro  de  preços,  na  modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de
2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e
2013,   da Instrução  Normativa  SLTI/MP  nº  01,  de 19 de janeiro de  2010,  da  Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as
exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 06 de julho de 2022

Horário: 14h30min (Horário de Brasília)

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG: 154502

1 DO OBJETO

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de  equipamentos  e  componentes  para  o  Centro  de  Seleção  -  CS  e  Assessoria
Comunicação Social  -  ACS, conforme condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

1.2 A licitação será dividida em vários itens, conforme Pesquisa de Preços de Materiais
para Licitação, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse. 

1.3 O  critério de julgamento  adotado será  o menor preço do item,  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2 DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como as eventuais
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adesões são as que constam na Minuta da Ata de Registro de Preços.

3 DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital  conferido  pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3 O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo
proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o  objeto  desta  licitação,  e  que  estejam com Credenciamento  regular  no  Sistema  de
Cadastramento Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  art.  9º  da  IN
SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2 Todos os itens são de PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS
E  EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  nos  termos  do  art.  48  da  Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007,
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para  o  agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa  física  e  para  o  microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na
forma da legislação vigente;

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 Que se enquadrem nas  vedações  previstas no artigo 9º da Lei  nº  8.666, de
1993;

4.3.5 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

4.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá
o prosseguimento no certame.

4.4.1.2 nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006,  mesmo que  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa.

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.
4.4.3 Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
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obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
4.4.5 Que  não  emprega  menor  de  18  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
4.4.7 Que não possui,  em sua cadeia  produtiva,  empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva  de  cargos  prevista  em  lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5 DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO
5.1 Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
CONCOMITANTEMENTE  com  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital,
PROPOSTA COM A DESCRIÇÃO DO OBJETO OFERTADO E O PREÇO,  ATÉ A DATA E O  
HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  , quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 O envio da proposta,  acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.
5.4 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.5 Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as
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propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de
negociação e julgamento da proposta.
5.8 Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
após o encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item.

6.1.2 Marca;

6.1.3 Fabricante;

6.1.4 Descrição  detalhada  do  objeto,  contendo  as  informações  similares  à
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,  o
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição

do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento de bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva  responsabilidade  do  licitante,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60  (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6.6 Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas  de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da
lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
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sobrepreço na execução do contrato.

7 DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e registrada  no sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

7.5.1 Os lances deverão ser ofertados pelo valor unitário do item e dos lotes.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
esse  prazo,  o  sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos  lances,  após o que
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
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7.10 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até
o encerramento deste prazo.

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances,  na ordem de classificação, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos
itens  anteriores,  haverá  o  reinício  da  etapa  fechada,  para  que  os  demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.12 Poderá  o  pregoeiro,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o
reinício  da  etapa  fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado
atender às exigências de habilitação.

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15 No  caso  de  desconexão  com  o  Pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  competitiva  do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  pregoeiro persistir  por  tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste
Edital e seus anexos.

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação
automática para tanto.

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25 Havendo eventual  empate entre propostas ou lances,  o critério de desempate será
aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da Lei  nº  8.666,  de 1993,  assegurando-se  a  preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

7.25.1 no país;
7.25.2 por empresas brasileiras;
7.25.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;
7.25.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.26 Persistindo o empate,  a  proposta vencedora  será sorteada  pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
7.27 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o
melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada a  negociação  em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada,
acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2  O licitante  qualificado  como produtor  rural  pessoa física  deverá  incluir,  na  sua
proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível. 

8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos,  irrisórios  ou  de  valor  zero,  incompatíveis  com  os  preços  dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto
quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de  propriedade  do  próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.4 Qualquer  interessado  poderá  requerer  que  se  realizem  diligências  para  aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.
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8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a  realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.6 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que  contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,
modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio  eletrônico,  ou,  se  for  o  caso,  por  outro  meio  e  prazo  indicados  pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.7 Se a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade,  o  Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no  “chat”  a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Nos  itens  não  exclusivos  para  a  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte,  sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.

8.10 Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO
9.1 Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação do  licitante
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:
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A) SICAF;
B) Cadastro Nacional de Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
C)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  )  ;
D) Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  -
TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
9.1.1 Para  a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “b”,  “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de
Pessoa Jurídica do TCU ) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta  aos  cadastros  será  realizada  em  nome  da  empresa  licitante  e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.1.1 A tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos

vínculos  societários,  linhas  de  fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 O  licitante  será  convocado  para  manifestação
previamente à sua desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.

9.2 Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  do  licitante  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1 O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
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SEGES/MP  nº  03/2018,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2 É  dever  do  licitante  atualizar  previamente  as  comprovações  constantes  do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar,  em  conjunto  com  a  apresentação  da  proposta,  a  respectiva
documentação atualizada.

9.2.3O  descumprimento  do  subitem  acima  implicará  a  inabilitação  do  licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita
pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme
art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de no mínimo 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.

9.4 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos
mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando  houver  dúvida  em
relação à integridade do documento digital.

9.5 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar,  nos termos
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
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condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor,
devidamente  registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4 Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples:  inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

9.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
ata  da  assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

9.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;

9.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou
da consolidação respectiva.

9.9 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
9.9.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014,
do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional.

9.9.3 Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

9.9.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante  a  apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.9.5 Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual,  relativo  ao
domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda Municipal  do seu domicílio ou sede,  ou outra
equivalente, na forma da lei.

9.10 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

9.10.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o
item pertinente,  mediante  a  apresentação  de  atestado(s)  fornecido(s)  por
pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

9.10.1.1.1 Os atestados  deverão referir-se ao fornecimento
de materiais no âmbito de sua atividade econômica principal ou
secundária especificadas no contrato social vigente.

9.10.1.2 Em sendo solicitado, o licitante deverá disponibilizar todas as
informações  necessárias  à  comprovação  da  legitimidade  dos
atestados apresentados.

9.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b)
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação.
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9.13 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor,  comprovar  a
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14 A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  sociedade
cooperativa  com alguma restrição  na documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o
mesmo prazo para regularização. 

9.15 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

9.16 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

9.17 Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente

9.18 Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o
licitante será declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 02 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 Conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante
vencedor, para fins de pagamento.
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10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a
Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital  e seus  Anexos,  não sendo
considerada  aquela  que  não  corresponda às  especificações  ali  contidas  ou que  estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11 DOS RECURSOS
11.1 Declarado o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista de
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo
trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a  intenção  de  recorrer,  de  forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste,  caberá  ao Pregoeiro verificar  a  tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer,  para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três  dias  para  apresentar  as  razões,  pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os
demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem
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contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista  imediata dos  elementos  indispensáveis  à  defesa de  seus
interesses.

11.3 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

11.4 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no
endereço constante neste Edital.

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter  seus  dados cadastrais
atualizados.

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro,  caso  não  haja  interposição  de  recurso,  ou  pela  autoridade  competente,  após  a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal,  constatada a regularidade dos atos praticados,  a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  poderá  encaminhá-la  para
assinatura,  mediante  correspondência  postal  com  aviso  de  recebimento  (AR)  ou  meio
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de seu recebimento.

14.3 O prazo  estabelecido  no subitem anterior  para  assinatura  da  Ata  de  Registro  de
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito;

14.4 Serão  formalizadas  tantas  Atas  de Registro  de  Preços quanto necessárias  para  o
registro  de  todos  os  itens/lotes  constantes  no  Termo  de  Referência,  com a  indicação  do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns) e/ou lotes, as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem  cotar  os  bens  ou  serviços  com  preços  iguais  aos  do  licitante
vencedor  na  sequência  da  classificação  do  certame,  excluído  o  percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso  (Nota  de  Empenho/Carta  Contrato/Autorização),  sob  pena  de  decair  do  direito  à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura,  mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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15.2.2 O  prazo  previsto  no  subitem  anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período,  por  solicitação  justificada  do  adjudicatário  e  aceita  pela
Administração.

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1 referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;

15.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas
nos  artigos  77  e  78  da  Lei  nº  8.666/93  e  reconhece  os  direitos  da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5 Previamente à formalização da contratação a Administração realizará consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de
abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
prévia ao CADIN.

15.5.1 Nos  casos  em  que  houver  necessidade  de  assinatura  do  instrumento  de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder
ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6 Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis
a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para,
após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais
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documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
16.1 As  regras  acerca  do  reajustamento  em  sentido  geral  do  valor  contratual  são  as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
17.1 Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
18.1 As obrigações da Contratante e  da Contratada são as  estabelecidas no Termo de
Referência.

19 DO PAGAMENTO
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

19.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata
este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
20.1.3 apresentar documentação falsa;
20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;
20.1.6 não mantiver a proposta;
20.1.7 cometer fraude fiscal;
20.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

20.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
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20.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros,  a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

20.4.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2 Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) ou
lotes prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

20.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;
20.4.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa neste Edital.

20.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo
à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
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Pública  Federal  resultantes  de  ato  lesivo  cometido  por  pessoa  jurídica,  com  ou  sem  a
participação de agente público. 

20.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº
9.784, de 1999.

20.12 A autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

21 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

21.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

21.4 Esta  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  deverá  ser  respeitada  nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha  seu  registro  cancelado  nas  hipóteses  previstas  nos  artigos  20  e  21  do  Decreto  n°
7.892/213.

22 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital
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22.2 A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
compras@ufgd.edu.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço João Rosa Góes,
1761, Vila Progresso, Dourados/MS junto Seção de Protocolo.

22.3 Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

22.5 Os pedidos  de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública,  exclusivamente por  meio eletrônico via internet,  no endereço indicado no
Edital.

22.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

22.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

22.7.1 A concessão de efeito  suspensivo à impugnação é medida excepcional  e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

22.8 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e
vincularão os participantes e a Administração.

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida para  o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

23.3 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
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23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o  interesse  da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7 Os  licitantes  assumem  todos  os  custos  de  preparação  e  apresentação  de  suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum  caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início  e  incluir-se-á  o  do vencimento.  Só  se iniciam e  vencem os prazos em dias  de
expediente na Administração.

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

23.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.1 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço Rua
João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070, nos dias úteis, no
horário das 07h30 horas às 17h00 horas,  mesmo endereço e período no qual os autos do
processo  administrativo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interes O  Edital  está
disponibilizado,  na  íntegra,  nos  seguintes  endereços  eletrônicos
http://comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/ConsultaLicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp;
https://www.ufgd.edu.br/divisao/licitacao/pregao e
http://sipac.ufgd.edu.br/public/jsp/portal.jsf, no mesmo endereço e período no qual os autos
do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.1.1 ANEXO I - Termo de Referência;

24.1.2 ANEXO II – Planilha Estimativa de Preços;

24.1.3 ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.1.4 ANEXO IV - Anexo à Nota de Empenho.
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TERMODEREFERÊNCIA

1. DOOBJETO

O registro de preços para aquisições de equipamentos e componentes para o Centro
de Seleção - CS e Assessoria de Comunicação Social - ACS, visando atender as necessidades
das Unidades Acadêmicas da Fundação Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), e
dos órgãos participantes, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas, especificações técnicas estabelecidas neste
termo de referência e no Anexo I – lista de materiais e valores licitados, e seus locais de
entrega.

1.1.1. As estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s)e
entidade(s) participante(s), estarão elencadas no Anexo I – Lista de Materiais e Valores
Licitados, e seus locais de entrega.

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de
pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender
as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração,
nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura
da atade registro de preços, prorrogável na forma do art. 84 da Lei n° 14.133/2021.

1.6. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do
objeto, conforme disposto no §1º do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993, mas é
imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente viável e não
represente perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Desta forma, justifica-se a
necessidade de aquisição de 10 adaptadores USB 3.0 com 10 webcans de uso do Centro
de Seleção, bem como de 12 adaptadores USB 3.0 com 12 microfones de lapela também
do Centro de Selação, visto que não seria possível a compra de apenas um dos itens sem a
garantia de compra de outro, pois os adaptadores são acessórios indispensáveis para o
funcionamento das webcans e microfones para o fim a que se destinam (transmissão de
imagens e áudios, gravação de apresentações). Assim, justifica-se a necessidade de
agrupamento dos itens 1 e 2; 2 e 3, conforme quantidades especificadas no Anexo I deste
Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODA CONTRATAÇÃO

2.1. Tratam-se os materiais de bens permanentes para uso no Centro de Seleção e
Assessoria de Comunicação Social, conforme especificado nos parágrafos seguintes;

2.2. A Coordenadoria do Centro de Seleção planeja, organiza e realiza os Processos
Seletivos e Concursos Públicos da Universidade Federal da Grande Dourados/UFGD, sendo
que os certames, após o advento da pandemia de Covid-19, tiveram que passar por algumas
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reformulações logísticas, para implantação das medidas de biossegurança. No caso dos
Concursos Públicos, em especial os realizados para provimento do cargo de Docente da
carreira do Magistério Superior da UFGD, a reformulação mais significativa foi na etapa de
Provas Didáticas, com a participação, de forma remota, dos membros externos das Bancas
Avaliadoras. A realização da etapa com participação remota dos membros externos, além de
assegurar exposição de menor número de pessoas no ambiente de apresentação da prova
didática, ainda reduz os custos de execução do certame, uma vez que não há pagamento de
diária e/ou passagens para os membros das bancas que residem fora da cidade de
Dourados/MS.

2.3. Por seu turno, a Assessoria de Comunicação Social está montando um estúdio de
gravações em sala cedida pela Biblioteca Central da UFGD, onde serão instalados o
maquinário e mobiliário para produção de programas de entrevista sonoros e audiovisuais. A
ACS tem a intenção de produzir um programa semanal para divulgação da produção
científica da UFGD, com entrevistas com pesquisadores em especial com os egressos do
mestrado e doutorado, conforme indicação dos coordenadores de programas de pós-
graduação que solicitaram maior divulgação das dissertações e teses produzidas na
universidade. Além disso, o NEAB tem um projeto de extensão chamado Neab Voz Ativa
UFGD que visa a produção de podcast, e esse estúdio seria um espaço para produção do
material desse projeto. Outros projetos de divulgação científica da UFGD podem acontecer
nessa sala de gravações que será disponibilizada para uso da comunidade acadêmica
conforme Instrução Normativa conjunta que será publicidade pela Assessoria de
Comunicação Social (ACS) e Coordenaria de Serviços de Biblioteca (CSB). Para este
estúdio necessitamos de pelo menos duas WebCam HD e três microfones de captação de
som HD digitais. A Assessoria de Comunicação Social abriga a Divisão de Eventos, setor
responsável pelo cermonial institucional que realiza, entre outras atividades, a cerimônia
solene de colação de grau dos cursos de graduação. Esse é um evento que já ocorre de forma
híbrida, ou seja, com parte dos participantes presentes no local do evento e outras pessoas
participando/assistindo de forma remota. As câmeras full HD são necessárias para auxiliar e
facilitar a transmissão de eventos híbridos. Os equipamentos de filmagem HD que a ACS
tem hoje são câmeras Sony, elas requerem que as imagens capturadas em HD passem por
uma mesa de captura de som e imagem. A ACS tem uma mesa de captura, mas apesar de
captar e repassar o som em alta definição (HD), as imagens perdem muita qualidade ao
passar pela mesa de captura disponível. Verificamos que a aquisição de uma nova mesa de
captura seria muito mais onerosa do que a aquisição de câmeras HD, sendo que estas
possibilitam ligação direta no computador e em software gratuito de edição e transmissão ao
vivo. Dessa forma, para atender à necessidade de transmissão de eventos híbridos ao vivo,
requisitamos a aquisição de câmeras em alta definição (full HD). Considerar que, entre esses
eventos, constam a transmissão mensal das reuniões dos conselhos superiores (COUNI,
CEPEC e Conselho de Curadores).

2.4. Conforme o art. 7º, §2° do Decreto n. 7892/2013, a disponibilidade
orçamentária se faz dispensável neste momento devido à utilização do sistema de registrode
preços, uma vez que os materiais serão para aquisição futura e parcelada, sendo
exigida a adoção apenas na formalização do contrato ou instrumento equivalente.

2.5. Ademais verifica-se, que os moldes de aquisição se enquadram perfeitamente
nas disposições previstas no art. 3º do Decreto 7.892/2013, o que viabiliza a adoção do
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sistemade registro de preços, para aquisição dos materiais solicitados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, abrange a aquisição das webcans,
adaptadores e microfones para que a etapa de Provas Didáticas dos Concurso ocorra de
forma eficaz e transparente, sendo de suma importância para a perfeita e segura execução
dos certames realizados pela Universidade.

Abrange ainda a aquisição de impressora e scanner a serem utilizados na
impressão, digitalização e leitura das provas e redações dos candidatos dos diversos
processos seletivos e concursos realizados pela Coordenadoria, objetivando a excelência e
transparência dos certames.

Além disso, para os equipamentos a serem adquiridos há servidores capacitados
para a operação e manuseio dos itens, não sendo necessária nenhum outro conhecimento
técnico que estes já possuem.

4. CLASSIFICAÇÃODOSBENSCOMUNS

4.1. A utilização da presente modalidade de licitação, Pregão Eletrônico, para a
aquisição do(s) produto(s) tem-se como apropriada, ao verificarmos que o(s) material(is)em
questão referem-se a produto(s) com ampla disponibilidade no mercado, sendo possível
sua aquisição em qualquer tempo, sendo também passíveis de padronização, ou seja, não
estão a exigir grandes inovações ou variações em suas características para que possam vir a
atender a necessidade da Administração. Assim temos que o(s) material(is) em questão
podem ser definidos como comuns, uma vez que objetivamente definidos por meio de
especificações comuns do mercado, atendendo então as disposições contidas no Parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do inc. II do art. 3º do Decreto
n° 10.024. de 20 de setembro de 2019.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com critérios
socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.º 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos
registros e comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar para as
exigências da Política de Resíduos Sólidos - Os contratos que por ventura originarem deste
Estudo Técnico Preliminar deverão ser embasados nos termos de licitações sustentáveis de
acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis publicado pela Advocacia Geral
da União e outros órgãos, cuja Referência Bibliográfica encontra-se a seguir:

5.2. “Guia Nacional de Contratações Sustentáveis /Machado, Alessandro Q.
(Coordenador da 2ª edição); Freire, André L. M; Clare,Celso V.; Moreira; Denis G.P;
Gomes Filho, José R. P.; Carvalho, Flávia G. de; Paz e Filho, Manoel; Bliacheris, Marcos
W;Ferreira, Maria Augusta S. de; Barth, Maria Leticia B. G.; Santos, Mateus L. F; Villac,
Teresa.” Disponível em: https://www.agu..gov.br/page/content/detail/id_conteudo/852432.

6. ENTREGAECRITÉRIOSDEACEITAÇÃODOOBJETO.
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6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da
nota de empenho pelo fornecedor, em remessa única, no seguinte endereço:

6.1.1. UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS – UFGD,
UASG 154502, na Divisão de Patrimônio e Gestão Imobiliária – Unidade II, na
Rodovia Dourados/Itahum, Km 12/ saída à esquerda (aeroporto) – Zona Rural -
DOURADOS/MS – CEP 79.804-970, localizada aproximadamente à 15 km da
região central da cidade de Dourados - Fone: (67) 3410-2525/2528, entrega de
segunda-feira à sexta-feira, das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 16:00h;

6.1.2. Nos demais endereços indicados no Anexo I – Lista de Materiais e
Valores Licitados, e seus locais de entrega.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.4.2. Considera-se como requisito qualitativo do bem a adoção de critérios e
práticas de sustentabilidade, os quais promovam o uso racional e inteligente dos
recursos naturais, atendendo ao disposto no art. 2° do Decreto 7.746/2012 e ao
disposto no Decreto n° 9.178, de 2017.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta,
para fins de aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;
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7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. OBRIGAÇÕESDACONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual de usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidasna
licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL: a empresa deverá
apresentar material constituído e embalado com critérios socioambientais vigentes
decorrentes da Lei nº 6.938/81 e regulamentos, com os respectivos registros e
comprovações oficiais (ex. Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras, ANVISA, ou certificação energética), além de atentar
para as exigências da Política de Resíduos Sólidos.

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de
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Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

9. DASUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DAALTERAÇÃOSUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outrapessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

11. DOCONTROLEE FISCALIZAÇÃODA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

12. DOPAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contadosa
partir do recebimento definitivo, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos
do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
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12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentese necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessáriasà
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao SICAF.

12.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente
no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
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aplicável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termosda
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP, sendo:

EM=Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX) I = ( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438
TX= Percentual da taxa anual = 6%

13. DOREAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite
para a apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano,
aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do
Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
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contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
13.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.
13.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
13.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAGARANTIADEEXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

14.1.1. O objeto da licitação tem valor baixo e não apresenta complexidade, sendo que a
exigência de garantia apenas onerará as propostas apresentadas e restringirá a
competição.

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no
mínimo, 12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com
as normas técnicas específicas.

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes,
reparos e correções necessárias.

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem
padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens
que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir
da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela Contratada
ou pela assistência técnica autorizada.
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15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da
Contratada, aceita pelo Contratante.

15.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos
trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

15.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação
do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante
autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

15.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.

15.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a
vigência contratual.

16. DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a
Contratada que:

16.1.1. Falhar na execução do contrato, pelo inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se demodo inidôneo;

16.1.5. cometer fraude fiscal;

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

16.2.1. Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

16.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

16.2.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado
do item prejudicado, no caso de inexecução total do objeto;

16.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

16.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,
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entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

16.2.6. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

16.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstascomo
infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de Referência.

16.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dospagamentos
a serem efetuados.

16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

16.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

16.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784,
de 1999.

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

16.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios deprática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como
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ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

16.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nostermos
da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

16.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

16.12. Aspenalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo
fornecedor estão previstos no edital.

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

17.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados que comprovem que a licitante já tenha
fornecido bens pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prezados
com o objeta desta contração (capacidade técnico-operacional).

17.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão
estabelecidos na tabela do Anexo I deste Termo de Referência;

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOSE PREÇOSREFERENCIAIS.

18.1. O valor máximo aceitável para a contratação será o valor unitário disposto
para cada item, conforme o Anexo I – Lista de Materiais e Valores Licitados, e
seus locais de entrega.

19. DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

19.1. Trata-se de aquisição via registro de preços, sendo dispensada a indicação
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de dotação orçamentária da contratação neste momento. A indicação da dotação
orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente..

Dourados, 19 de Maio de 2022
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ANEXO I - LISTADEMATERIAISEVALORESLICITADOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
FÍSICA

QUANTIDADE
UFGD

VALOR MÁXIMO
UNITÁRIO

1

WEBCAM
FULL HD 1080P USB, COMPATÍVEL COM NOTEBOOK,
MICROCOMPUTADOR E DESKTOP. RESOLUÇÃO FULL HD DE 1080P A 60
FPS; QUE SUPORTE VÍDEO VERTICAL EM FULL HD; FOCO AUTOMÁTICO E
EXPOSIÇÃO DE RASTREAMENTO FACIAL; ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM
INTEGRADA; OPÇÕES DE MONTAGEM; COMPATIBILIDADE COM
CÂMERA DUPLA; CÂMERA COM CABO USB 3.1 TIPO-C DE 1,5M;
SUPORTE PARA MONITOR.
Dimensões do produto cm (AxLxP): + ou - 10x7x8cm

UN 14 R$ 1.109,00

2

ADAPTADOR USB
ADAPTADOR USB 3.0 MACHO PARA USB-C, PLUG AND PLAY

UN 22 R$ 24,00

3

MICROFONE DE LAPELA
MICROFONE PROFISSIONAL DE LAPELA SEM FIO; PORTÁTIL; ESTÉREO;
COM RECEPTOR E PORTA USB TIPO-C, PLUG AND PLAY; ALTA
SENSIBILIDADE; CAPTAÇÃO DE ÁUDIO OMNI-DIRECIONANAL E
SIMULTÂNEA; REDUÇÃO DE INTERFERÊNCIA E RUÍDOS DO AMBIENTE;
SINCRONIZAÇÃO AUTOMÁTICA EM TEMPO REAL (MULTICANAL);
ALCANCE DE 20M, DIMENSÕES APROXIMADAS: 12CM X 8CM X 3CM.

UN 18 R$ 184,85

4

EXTENSOR HDMI
EXTENSOR CONVERSOR HDMI 4K REDE RJ45 (DUAS PEÇAS: UM
TRANSMISSOR E UM RECEPTOR); TAMANHO COMPACTO; CONEXÃO
POR CABO DE REDE RJ45; SUPORTA CAT5 OU CAT6 PARA 4K;
RESOLUÇÃO FULL HD 1080P, 720P, 480P, 480I; DISTÂNCIA MÁXIMA DE
TRANSMISSÃO DE 30 METROS.

UN 6 R$ 52,00

5

EXTENSOR VGA
EXTENSOR VGA PARA RJ45 (DUAS PEÇAS: UM TRANSMISSOR E UM
RECEPTOR); TAMANHO COMPACTO; SUPORTA CAT5 OU CAT6;
CONEXÃO POR CABO DE REDE RJ45; DISTÂNCIA MÁXIMA DE
TRANSMISSÃO DE 30 METROS.

UN
6 R$ 23,95

6

MICROFONE ESTÉREO DIGITAL
MICROFONE ESTÉREO DIGITAL COM PADRÃO POLAR CARDIOIDE E
BIDIRECIONAL; SENSIBILIDADE - 37DB; FREQUÊNCIA MÍNIMA 20HZ E
FREQUÊNCIA MÁXIMA 20.000 HZ (ALTA QUALIDADE DE CAPTAÇÃO);
MÓVEL; CONECTOR DE SAÍDA USB; CASE DE TRANSPORTE; TRIPÉ DE
SUPORTE PARA USO EM BANCADA; BATERIA/PILHA RECARREGÁVEL VIA USB
OU LIGHTNING; POSSUIR CERTIFICAÇÃO MFI (MADE FOR
IPHONE/IPAD/APPLE WATCH - EM PORTUGUÊS); FEITO PARA O
IPHONE/IPAD/APPLE WATCH; POSSUIR APLICATIVO PADRÃO PARA
ANDROID COM CAPACIDADE DE ALTERAR AS CONFIGURAÇÕES DO
MICROFONE, GRAVAR, EDITAR E COMPARTILHAR ÁUDIO.

UN 3 R$ 2.412,50

7
ILUMINADOR LED
ILUMINADOR LED RING LIGHT 26 CM COM TRIPÉ PROFISSIONAL, CONEXÃO
USB, COM ALTURA DE 1,90 CM.

UN 3 R$ 126,67



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERALDAGRANDE DOURADOS

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2021

8

FONE HEADSET
FONE HEADSET COM CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; COMPRIMENTO DO CABO: 2
METROS; PORTA USB; COMPATÍVEL COM WINDOWS 2000, WINDOWS XP,
WINDOWS VISTA, WINDOWS 7.

UN 5 R$ 104,53

9

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA A LASER
FUNÇÕES STANDARD: CLOUD, CÓPIA, E-MAIL, IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO.
FUNÇÕES OPCIONAIS: FINALIZAÇÃO, FAX DIRECTO, WIRELESS NETWORK
ADAPTER KIT, LEITOR DE CARTÕES RFID INTEGRADO.
VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO: ATÉ 5.500 PÁGINAS.
CICLO DE TRABALHO: ATÉ 87.000 IMAGENS/MÊS.
TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA CÓPIA: APENAS 9 SECONDS CORES / 6,9
SECONDS PRETO E BRANCO.
TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: APENAS 9,4 SECONDS CORES /
7,2 SECONDS PRETO E BRANCO.
SAÍDA FRENTE E VERSO: STANDARD.
CONTABILIZAÇÃO: CONTABILIZAÇÃO DE REDE, CONTABILIZAÇÃO
STANDARD.
CÓPIA: RESOLUÇÃO DE CÓPIA MÁXIMA: 600 X 600 DPI. FUNÇÕES DE CÓPIA:
ANOTAÇÕES (NÚMEROS DE PÁGINA, COMENTÁRIOS, CARIMBO DA DATA,
CARIMBO BATES) (REQUER HDD), SUPRESSÃO AUTOMÁTICA DO FUNDO,
CÓPIA DE LIVROS COM ELIMINAÇÃO DO CENTRO, CRIAÇÃO DE BOOKLETS
(REQUER HDD), SEPARAÇÃO, CONTROLO DE ESCURIDÃO, ELIMINAÇÃO DE
MARGENS, CÓPIA DE CARTÃO ID, DESLOCAÇÃO DE IMAGEM, VÁRIAS
PÁGINAS NUMA FOLHA, TIPO ORIGINAL, REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25% -
400%, CÓPIA DE AMOSTRA, NITIDEZ.
IMPRESSÃO: FUNÇÕES DE IMPRESSÃO: PREDEFINIÇÕES DA APLICAÇÃO,
ESTADO BIDIRECCIONAL EM TEMPO REAL, CRIAÇÃO DE FOLHETOS, MODO
RASCUNHO, IDENTIFICAÇÃO DE TRABALHOS, MONITORIZAÇÃO DE
TRABALHOS, IMPRESSÃO PESSOAL, IMPRESSÃO DE USB, CONJUNTO DE
AMOSTRAS, TRABALHO GUARDADO, ESCALA, IMPRESSÃO SEGURA,
INTRODUÇÃO DE PÁGINAS EM BRANCO, GRAVAR E RECUPERAR DEFINIÇÕES
DO DRIVER, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (PREDEFINIDA), RESOLUÇÃO
MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 1200 X 2400. PARA IMPRESSÃO EM PAPEL A3,
PARA ATENDER PROVAS AMPLIADAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.
AS APLICAÇÕES PARA ESCANEAMENTO E ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DE
DOCUMENTOS DEVEM SER EVIDENTES, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 110
FOLHAS, COM ALTA CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE FOLHAS. DEVE
CONTER A FUNÇÃO DUPLEX PARA REALIZAR DIGITALIZAÇÕES FRENTE E
VERSO DE UMA ÚNICA VEZ.

UN 1 R$ 11.769,56

10

SCANNER DE PRODUÇÃO
SCANNER DE PRODUÇÃO - ESCÂNER COM ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA
OU MANUAL, DUPLEX - MÉDIO PORTE PARA LEITURA ÓTICA DE
CARTÕES-RESPOSTA E ESCANEAMENTO DE REDAÇÕES; VELOCIDADE DE
ESCANEAMENTO (A4 RETRATO) (COLORIDO/ESCALA DE CINZA OU
MONOCROMÁTICO): SIMPLEX (UMA FACE DO DOCUMENTO): 90 IPM -
(5400 PÁGINAS/HORA), COM RESOLUÇÃO 200/300 DPI, DUPLEX (DUAS
FACES DO DOCUMENTO); 180 IPM - (10.800 PÁGINAS(FRENTE E O
VERSO)/HORA) COM RESOLUÇÃO 200/300 DPI; SENSOR DA IMAGEM: 2
CCD COLORIDOS, UM PARA FRENTE E OUTRO PARA O VERSO; MATRIZ
DE LED X 4 (2 NA FRENTE E 1 NO VERSO); FONTE DE LUZ: MATRIZ DE
LED X 4 (2 NA FRENTE E 1 NO VERSO); RESOLUÇÃO ÓPTICA: NO MÍNIMO
600 DPI; RESOLUÇÃO DE SAÍDA (COLORIDO, ESCALA DE CINZA,
MONOCROMÁTICO: 50 A 600 DPI (AJUSTÁVEL EM INCREMENTOS DE 1
DPI), 1.200 DPI (DRIVER); TAMANHO DOS DOCUMENTOS: MÁXIMO 304
MM X 431,8 MM (12”X17”) / MÍNIMO 52 MM X 74 MM (2”X3”) /
PÁGINAS LONGAS 5.588 MM (220”); ESPESSURA DO PAPEL: TAMANHO
DE A4 A A5 20 ATÉ 209 G/M2(5.4 A 56 LB) / TAMANHO MENOR QUE
A5/TAMANHO ACIMA DO A4 41 ATÉ 209 G/M2 (11” ATÉ 56 LB);

UN 1 R$ 5.563,00



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERALDAGRANDE DOURADOS

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2021

CAPACIDADE DO ALIMENTADOR: MÍNIMO DE 80 FOLHAS (A4 80 G/M2
OU CARTA 20 LB); VOLUME DIÁRIO DE TRABALHO RECOMENDADO:
MÍNIMO DE 4.000 FOLHAS; DETECÇÃO DE MÚLTIPLAS FOLHAS:
DETECÇÃO DE SOBREPOSIÇÃO - MÚLTIPLAS FOLHAS (SENSOR
ULTRASSÔNICO), DETECÇÃO DE COMPRIMENTO; PROTEÇÃO DO PAPEL:
DETECÇÃO DE ATRASO; INTERFACE: USB 2.0 / USB 1.1; ALIMENTAÇÃO:
UNIVERSAL AC 100V A 240 V +/- 10%; CONSUMO ELÉTRICO: MODO DE
OPERAÇÃO 200 W OU MENOS / MODO DE DORMIR 3,2 W OU MENOS /
MODO DE ESPERA AUTOMÁTICO (DESLIGADO) MENOS QUE 0,3 W;
CONFORMIDADE AMBIENTAL: ENERGY STAR®, ROHS; DIMENSÕES
MÁXIMAS: 500 MM X 450 MM X 400 MM; PESO: MENOR 32 KG (70 LB);
SISTEMAS OPERACIONAIS SUPORTADOS PELO PRODUTO: WINDOWS®
10*10, WINDOWS® 8.1, WINDOWS® 7, WINDOWS SERVER® 2022,
WINDOWS SERVER® 2019, WINDOWS SERVER® 2016, WINDOWS
SERVER® 2012 R2, WINDOWS SERVER® 2012, WINDOWS SERVER® 2008
R2, WINDOWS SERVER® 2008*11 SOFTWARE E DRIVERS INCLUÍDOS
PAPERSTREAM IP DRIVER (TWAIN/TWAIN X64/ISIS), WIA DRIVER*12,
PAPERSTREAM CAPTURE, PAPERSTREAM CLICKSCAN*13, 2D BARCODE
FOR PAPERSTREAM*13, SOFTWARE OPERATION PANEL, ERROR
RECOVERY GUIDE, SCANNER CENTRAL ADMIN; SOFTWARE
COMPATÍVEL: KAPTUREALL; FUNÇÕES PARA PROCESSAMENTO DE
IMAGENS: SAÍDA DE VÁRIAS IMAGENS, DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE
COR, DETECÇÃO DE PÁGINA EM BRANCO, LIMITE DINÂMICO (IDTC), DTC
AVANÇADO, SDTC, DIFUSÃO DE ERRO, PONTILHAMENTO, REMOÇÃO DA
TELA, ÊNFASE, COR DE ELIMINAÇÃO (NENHUM / VERMELHO / VERDE /
AZUL / BRANCO / SATURAÇÃO / PERSONALIZADO), SAÍDA SRGB,
REMOÇÃO DE PERFURAÇÃO, CORTE DE GUIA DE ÍNDICE, IMAGEM
DIVIDIDA, DE-SKEW, PREENCHIMENTO DE BORDA, REDUÇÃO DE FAIXAS
VERTICAIS, CORTE, LIMITE ESTÁTICO, REMOÇÃO DE MOIRÉ ITENS
INCLUSOS RAMPA PARA O ADF, CABO AC, ADAPTADOR AC, CABO USB,
DVD-ROM DE CONFIGURAÇÃO.

Deve ser compatível com o software Kaptureall
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PLANILHA ESTIMATIVA DE CUSTOS

20/05/22

ITEM ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM ETC.) VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL APLICAÇÃO LC 123/2006 - DECRETO 8538/2015

1 UNIDADE 14 14  R$              1.109,00  R$                           15.526,00 

2 ADAPTADOR USB – ADAPTADOR USB 3.0 MACHO UNIDADE 22 22  R$                   24,00  R$                                528,00 

3 UNIDADE 18 18  R$                 184,85  R$                             3.327,30 

4 UNIDADE 6 6  R$                   52,00  R$                                312,00 

5 UNIDADE 6 6  R$                   23,95  R$                                143,70 

6 UNIDADE 3 3  R$              2.412,50  R$                             7.237,50 

7 UNIDADE 3 3  R$                 126,67  R$                                380,01 

8 UNIDADE 5 5  R$                 104,53  R$                                522,65 

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

QUANTIDADE 
SOLICITADA

QTD. APÓS 
DESMEMBRAMENTO 

DA COTA ME/EPP

WEBCAM - FULL HD 1080P USB, COMPATÍVEL COM NOTEBOOK, MICROCOMPUTADOR E DESKTOP. RESOLU-
ÇÃO FULL HD DE 1080P A 60 FPS; QUE SUPORTE VÍDEO VERTICAL EM FULL HD; FOCO AUTOMÁTICO E EX-
POSIÇÃO DE RASTREAMENTO FACIAL; ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM INTEGRADA; OPÇÕES DE MONTAGEM; 
COMPATIBILIDADE COM CÂMERA DUPLA; CÂMERA COM CABO USB 3.1 TIPO-C DE 1,5M; SUPORTE PARA MO-
NITOR. Dimensões do produto cm (AxLxP): + ou -  10x7x8cm

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

MICROFONE DE LAPELA - MICROFONE PROFISSIONAL DE LAPELA SEM FIO; PORTÁTIL; ESTÉREO; COM RE-
CEPTOR E PORTA USB TIPO-C, PLUG AND PLAY; ALTA SENSIBILIDADE; CAPTAÇÃO DE ÁUDIO OMNI-DIRECI-
ONANAL E SIMULTÂNEA; REDUÇÃO DE INTERFERÊNCIA E RUÍDOS DO AMBIENTE; SINCRONIZAÇÃO AUTO-
MÁTICA EM TEMPO REAL (MULTICANAL); ALCANCE DE 20M, DIMENSÕES APROXIMADAS: 12CM X 8CM X 3CM.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

EXTENSOR HDMI - EXTENSOR CONVERSOR HDMI 4K REDE RJ45 (DUAS PEÇAS: UM TRANSMISSOR E UM RE-
CEPTOR); TAMANHO COMPACTO; CONEXÃO POR CABO DE REDE RJ45; SUPORTA CAT5 OU CAT6 PARA 4K; 
RESOLUÇÃO FULL HD 1080P, 720P, 480P, 480I; DISTÂNCIA MÁXIMA DE TRANSMISSÃO DE 30 METROS.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

EXTENSOR VGA - EXTENSOR VGA PARA RJ45 (DUAS PEÇAS: UM TRANSMISSOR E UM RECEPTOR); TAMA-
NHO COMPACTO; SUPORTA CAT5 OU CAT6; CONEXÃO POR CABO DE REDE RJ45; DISTÂNCIA MÁXIMA DE 
TRANSMISSÃO DE 30 METROS.

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

MICROFONE ESTÉREO DIGITAL - MICROFONE ESTÉREO DIGITAL COM PADRÃO POLAR CARDIOIDE E BIDI-
RECIONAL; SENSIBILIDADE - 37DB; FREQUÊNCIA MÍNIMA 20HZ E FREQUÊNCIA MÁXIMA 20.000 HZ (ALTA QUA-
LIDADE DE CAPTAÇÃO); MÓVEL; CONECTOR DE SAÍDA USB; CASE DE TRANSPORTE; TRIPÉ DE SUPORTE 
PARA USO EM BANCADA; BATERIA/PILHA RECARREGÁVEL VIA USB OU LIGHTNING; POSSUIR CERTIFICAÇÃO 
MFI (MADE FOR IPHONE/IPAD/APPLE WATCH - EM PORTUGUÊS); FEITO PARA O IPHONE/IPAD/APPLE WATCH; 
POSSUIR APLICATIVO PADRÃO PARA ANDROID COM CAPACIDADE DE ALTERAR AS CONFIGURAÇÕES DO 
MICROFONE, GRAVAR, EDITAR E COMPARTILHAR ÁUDI 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

ILUMINADOR LED - ILUMINADOR LED RING LIGHT 26 CM COM TRIPÉ PROFISSIONAL, CONEXÃ O USB, COM 
ALTURA DE 1,90 CM. 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

FONE HEADSET - FONE HEADSET COM CAPTAÇÃO DE ÁUDIO; COMPRIMENTO DO CABO: 2 METROS; PORTA 
USB; COMPATÍVEL COM WINDOWS 2000, WINDOWS XP, WINDOWS  

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 



9 UNIDADE 1 1  R$            11.769,56  R$                           11.769,56 

10 UNIDADE 1 1  R$              5.563,00  R$                             5.563,00 

11 0  R$                          -  R$                                         - 

SUBTOTAL  R$                        - 

TOTAL  R$         45.309,72 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA A LASER - FUNÇÕES STANDARD: CLOUD, CÓPIA, E-MAIL, IM-
PRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO. FUNÇÕES OPCIONAIS: FINALIZAÇÃO, FAX DIRECTO, WIRELESS NETWORK ADAP-
TER KIT, LEITOR DE CARTÕES RFID INTEGRADO. VOLUME DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO: ATÉ 
5.500 PÁGINAS. CICLO DE TRABALHO: ATÉ 87.000 IMAGENS/MÊS. TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA CÓPIA: 
APENAS 9 SECONDS CORES / 6,9 SECONDS PRETO E BRANCO. TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
APENAS 9,4 SECONDS CORES / 7,2 SECONDS PRETO E BRANCO. SAÍDA FRENTE E VERSO: STANDARD. CON-
TABILIZAÇÃO: CONTABILIZAÇÃO DE REDE, CONTABILIZAÇÃO STANDARD. CÓPIA: RESOLUÇÃO DE CÓPIA 
MÁXIMA: 600 X 600 DPI. FUNÇÕES DE CÓPIA: ANOTAÇÕES (NÚMEROS DE PÁGINA, COMENTÁRIOS, CARIMBO 
DA DATA, CARIMBO BATES) (REQUER HDD), SUPRESSÃO AUTOMÁTICA DO FUNDO, CÓPIA DE LIVROS COM 
ELIMINAÇÃO DO CENTRO, CRIAÇÃO DE BOOKLETS (REQUER HDD), SEPARAÇÃO, CONTROLO DE ESCURI-
DÃO, ELIMINAÇÃO DE MARGENS, CÓPIA DE CARTÃO ID, DESLOCAÇÃO DE IMAGEM, VÁRIAS PÁGINAS NUMA 
FOLHA, TIPO ORIGINAL, REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25% - 400%, CÓPIA DE AMOSTRA, NITIDEZ. IMPRESSÃO: 
FUNÇÕES DE IMPRESSÃO: PREDEFINIÇÕES DA APLICAÇÃO, ESTADO BIDIRECCIONAL EM TEMPO REAL, CRI-
AÇÃO DE FOLHETOS, MODO RASCUNHO, IDENTIFICAÇÃO DE TRABALHOS, MONITORIZAÇÃO DE TRABALHOS, 
IMPRESSÃO PESSOAL, IMPRESSÃO DE USB, CONJUNTO DE AMOSTRAS, TRABALHO GUARDADO, ESCALA, 
IMPRESSÃO SEGURA, INTRODUÇÃO DE PÁGINAS EM BRANCO, GRAVAR E RECUPERAR DEFINIÇÕES DO 
DRIVER, IMPRESSÃO FRENTE E VERSO (PREDEFINIDA), RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 1200 X 2400. 
PARA IMPRESSÃO EM PAPEL A3, PARA ATENDER PROVAS AMPLIADAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. AS 
APLICAÇÕES PARA ESCANEAMENTO E ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DE DOCUMENTOS DEVEM SER EVIDEN-
TES, COM CAPACIDADE PARA ATÉ 110 FOLHAS, COM ALTA CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE FOLHAS. 
DEVE CONTER A FUNÇÃO DUPLEX PARA REALIZAR DIGITALIZAÇÕES FRENTE E VERSO DE

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

SCANNER DE PRODUÇÃO - SCANNER DE PRODUÇÃO - ESCÂNER COM ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA OU MA-
NUAL, DUPLEX - MÉDIO PORTE PARA LEITURA ÓTICA DE CARTÕES-RESPOSTA E ESCANEAMENTO DE RE-
DAÇÕES; VELOCIDADE  DE ESCANEAMENTO (A4 RETRATO) (COLORIDO/ESCALA DE CINZA OU MONOCRO-
MÁTICO): SIMPLEX (UMA FACE DO DOCUMENTO): 90 IPM - (5400 PÁGINAS/HORA), COM RESOLUÇÃO 200/300 
DPI, DUPLEX (DUAS FACES DO DOCUMENTO); 180 IPM - (10.800 PÁGINAS(FRENTE E O VERSO)/HORA) COM 
RESOLUÇÃO 200/300 DPI; SENSOR DA IMAGEM: 2 CCD COLORIDOS, UM PARA FRENTE E OUTRO PARA O 
VERSO; MATRIZ DE LED X 4 (2 NA FRENTE E 1 NO VERSO); FONTE DE LUZ: MATRIZ DE LED X 4 (2 NA FRENTE 
E 1 NO VERSO); RESOLUÇÃO ÓPTICA: NO MÍNIMO 600 DPI; RESOLUÇÃO DE SAÍDA (COLORIDO, ESCALA DE 
CINZA, MONOCROMÁTICO: 50 A 600 DPI (AJUSTÁVEL EM INCREMENTOS DE 1 DPI), 1.200 DPI (DRIVER); TA-
MANHO DOS DOCUMENTOS: MÁXIMO 304 MM X 431,8 MM (12”X17”) / MÍNIMO 52 MM X 74 MM (2”X3”) / PÁGINAS 
LONGAS 5.588 MM (220”); ESPESSURA DO PAPEL: TAMANHO DE A4 A A5 20 ATÉ 209 G/M2(5.4 A 56 LB) / TA-
MANHO MENOR QUE A5/TAMANHO ACIMA DO A4 41 ATÉ 209 G/M2 (11” ATÉ 56 LB); CAPACIDADE DO ALIMEN-
TADOR: MÍNIMO DE 80 FOLHAS (A4 80 G/OU CARTA 20 LB); VOLUME DIÁRIO DE TRABALHO RECOMENDADO: 
MÍNIMO DE 4.000 FOLHAS; DETECÇÃO DE MÚLTIPLAS FOLHAS: DETECÇÃO DE SOBREPOSIÇÃO - MÚLTIPLAS 
FOLHAS (SENSOR ULTRASSÔNICO), DETECÇÃO DE COMPRIMENTO; PROTEÇÃO DO PAPEL: DETECÇÃO DE 
ATRASO; INTERFACE: USB 2.0 / USB 1.1; ALIMENTAÇÃO: UNIVERSAL AC 100V A 240 V +/- 10%; CONSUMO 
ELÉTRICO: MODO DE OPERAÇÃO 200 W OU MENOS / MODO DE DORMIR 3,2 W OU MENOS / MODO DE ESPE-
RA AUTOMÁTICO (DESLIGADO) MENOS QUE 0,3 W; CONFORMIDADE AMBIENTAL: ENERGY STAR®, ROHS; DI-
MENSÕES MÁXIMAS: 500 MM X 450 MM X 400 MM; PESO: MENOR 32 KG (70 LB); SISTEMAS OPERACIONAIS 
SUPORTADOS PELO PRODUTO: WINDOWS® 10*10, WINDOWS® 8.1, WINDOWS® 7, WINDOWS SERVER® 2022, 
WINDOWS SERVER® 2019, WINDOWS SERVER® 2016, WINDOWS SERVER® 2012 R2, WINDOWS SERVER® 
2012, WINDOWS SERVER® 2008 R2, WINDOWS SERVER® 2008*11 SOFTWARE E DRIVERS INCLUÍDOS PA-
PERSTREAM IP DRIVER (TWAIN/TWAIN X64/ISIS), WIA DRIVER*12, PAPERSTREAM CAPTURE, PAPERSTREAM 
CLICKSCAN*13, 2D BARCODE FOR PAPERSTREAM*13, SOFTWARE OPERATION PANEL, ERROR RECOVERY 
GUIDE, SCANNER CENTRAL ADMIN; SOFTWARE COMPATÍVEL: KAPTUREALL; FUNÇÕES PARA PROCESSA-
MENTO DE IMAGENS: SAÍDA DE VÁRIAS IMAGENS, DETECÇÃO AUTOMÁTICA DE COR, DETECÇÃO DE PÁGINA 
EM BRANCO, LIMITE DINÂMICO (IDTC), DTC AVANÇADO, SDTC, DIFUSÃO DE ERRO, PONTILHAMENTO, RE-
MOÇÃO DA TELA, ÊNFASE, COR DE ELIMINAÇÃO (NENHUM / VERMELHO / VERDE /AZUL / BRANCO / SATURA-
ÇÃO / PERSONALIZADO), SAÍDA SRGB, REMOÇÃO DE PERFURAÇÃO, CORTE DE GUIA DE ÍNDICE, IMAGEM 
DIVIDIDA, DE-SKEW, PREENCHIMENTO DE BORDA, REDUÇÃO DE FAIXAS VERTICAIS, CORTE, LIMITE ESTÁTI-
CO, REMOÇÃO DE MOIRÉ ITENS INCLUSOS RAMPA PARA O ADF, CABO AC, ADAPTADOR AC, CABO USB, DVD-
ROM DE CONFIGURAÇÃO. Deve ser compatível com o software Kaptureall

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 

 PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP - ITEM <= R$ 80.000 
(Inc. I art. 48 LC 123/06) 
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20/05/22

ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MEDIANA VALOR TOTAL

 A 0 1 0 0 UNIDADE 14  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 1.109,00  R$                      15.526,00 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$               1.119,47  R$                    75,84 7% LIMITE INFERIOR  R$              1.043,62 LIMITE SUPERIOR  R$                                  1.195,31 

MÉDIA SANEADA     

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00067/2021 2 Dispensa de Licitação 150109 CÂMERA VIDEOCONFERÊNCIA UNIDADE 1  R$                     1.049,40 COMANDO DO EXERCITO 29/11/2021

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00168/2021 3 Pregão 150325 CÂMERA DIGITAL UNIDADE 1  R$                     1.200,00 ESTADO DE RONDONIA 18/11/2021

UNIDADE 1  R$                     1.109,00 amazon 12/5/2022

ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MEDIANA VALOR TOTAL

 C 0 2 0 0 UNIDADE 22  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 24,00  R$                           528,00 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$                    24,65  R$                      5,38 22% LIMITE INFERIOR  R$                  19,27 LIMITE SUPERIOR  R$                                       30,03 

MÉDIA SANEADA     

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00005/2021 9 Pregão 428910 ADAPTADOR CONECTOR UNIDADE 5  R$                          18,19 JUSTICA FEDERAL 18/10/2021

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00025/2021 22 Pregão 428910 ADAPTADOR CONECTOR UNIDADE 10  R$                          21,00 S & K INFORMATICA LTDA ESTADO DO PARANA 22/7/2021

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00004/2021 113 Pregão 428910 ADAPTADOR CONECTOR UNIDADE 23  R$                          24,00 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 30/8/2021

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00018/2021 20 Pregão 428910 ADAPTADOR CONECTOR UNIDADE 15  R$                          28,97 ESTADO DE GOIAS 13/9/2021

PAINEL DE PREÇOS (inc. I) 00004/2021 193 Pregão 428910 ADAPTADOR CONECTOR UNIDADE 26  R$                          31,10 AGNES COMERCIAL LTDA ESTADO DO ESPIRITO SANTO 30/8/2021

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – (Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014)

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

WEBCAM - FULL HD 1080P USB, COMPATÍVEL 
COM NOTEBOOK, MICROCOMPUTADOR E 
DESKTOP. RESOLUÇÃO FULL HD DE 1080P A 
60 FPS; QUE SUPORTE VÍDEO VERTICAL EM 
FULL HD; FOCO AUTOMÁTICO E EXPOSIÇÃO 
DE RASTREAMENTO FACIAL; ESTABILIZAÇÃO 
DE IMAGEM INTEGRADA; OPÇÕES DE MONTA-
GEM; COMPATIBILIDADE COM CÂMERA DUPLA; 
CÂMERA COM CABO USB 3.1 TIPO-C DE 1,5M; 
SUPORTE PARA MONITOR. Dimensões do produ-
to cm (AxLxP): + ou -  10x7x8cm

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

TIAGO STRZYKALSKI 
SZARBLESKI 01862249075

160195 - COMANDO DO COMANDO 
MILITAR DO NORDESTE

DANTON GABRIEL SIMPLICIO 
DE SALES SILVA

452286 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BURITIS

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Logitech Brio - Webcam Ultra HD Para 
Videoconferência, Gravação E Streaming 

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

ADAPTADOR USB – ADAPTADOR USB 3.0 MA-
CHO 

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

EASYTECH INFORMATICA E 
SERVICOS LTDA

090038 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. 
INSTANCIA/TO

987637 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JANIOPOLIS

ELETROCCON SOLUCAO E 
INTEGRACAO LTDA

985727 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA/ES

SCORPION INFORMATICA 
EIRELI

989429 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JANDAIA/GO

985727 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM ALTA/ES
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ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MEDIANA VALOR TOTAL

 C 0 3 0 0 UNIDADE 18  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 184,85  R$                        3.327,30 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$                  193,18  R$                    29,26 15% LIMITE INFERIOR  R$                163,91 LIMITE SUPERIOR  R$                                     222,44 

MÉDIA SANEADA     

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

00005/2021 6 44032 MICROFONE UNIDADE 3  R$                        168,00 DISTRITO FEDERAL 25/11/2021

00049/2021 3 Pregão 44032 MICROFONE UNIDADE 4  R$                        180,00 R2T TECNOLOGIA LTDA 7/7/2021

00009/2022 5 Pregão 44032 MICROFONE UNIDADE 2  R$                        235,00 ESTADO DO AMAZONAS 22/3/2022

UNIDADE 1  R$                        189,70 Bele Essence 12/5/2022

ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MEDIANA VALOR TOTAL

 C 0 4 0 0 UNIDADE 6  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 52,00  R$                           312,00 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$                    49,76  R$                    11,90 24% LIMITE INFERIOR  R$                  37,86 LIMITE SUPERIOR  R$                                       61,66 

MÉDIA SANEADA     

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

UNIDADE 1  R$                          35,14 Magazine Luiza 17/5/2022

UNIDADE 1  R$                          59,90 Miranda 17/5/2022

UNIDADE 1  R$                          44,99 Submarino 17/5/2022

 R$                          59,00 Central Cabos 17/5/2022

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

MICROFONE DE LAPELA - MICROFONE PRO-
FISSIONAL DE LAPELA SEM FIO; PORTÁTIL; 
ESTÉREO; COM RECEPTOR E PORTA USB 
TIPO-C, PLUG AND PLAY; ALTA SENSIBILIDADE; 
CAPTAÇÃO DE ÁUDIO OMNI-DIRECIONANAL E 
SIMULTÂNEA; REDUÇÃO DE INTERFERÊNCIA E 
RUÍDOS DO AMBIENTE; SINCRONIZAÇÃO AU-
TOMÁTICA EM TEMPO REAL (MULTICANAL); 
ALCANCE DE 20M, DIMENSÕES APROXIMADAS: 
12CM X 8CM X 3CM.

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

Dispensa de 
Licitação

DANTON GABRIEL SIMPLICIO 
DE SALES SILVA

927507 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
JUSTICA E CIDADANIA

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA MARIA

153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
STA.MARIA/RS

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

G2B COMERCIO E 
REPRESENTACOES EIRELI

926430 - DEFENSORIA PUBLICA DO 
ESTADO DO AMAZONAS/AM

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Microfone Profissional De Lapela Sem Fio 
Speaker®

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

EXTENSOR HDMI - EXTENSOR CONVERSOR 
HDMI 4K REDE RJ45 (DUAS PEÇAS: UM 
TRANSMISSOR E UM RECEPTOR); TAMANHO 
COMPACTO; CONEXÃO POR CABO DE REDE 
RJ45; SUPORTA CAT5 OU CAT6 PARA 4K; RE-
SOLUÇÃO FULL HD 1080P, 720P, 480P, 480I; 
DISTÂNCIA MÁXIMA DE TRANSMISSÃO DE 30 
METROS.

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Extensor Hdmi 30 metros Via 1 Cabo De Rede Rj45 
Cat5e/6 Cobre – prime

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Adaptador Extensor HDMI 3D, Via Cabo Rede, 30 
Metros, 2783 

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

extensor hdmi 4k/3d 30 metros via 1 cabo rede rj45 
cat6/6e

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Extensor HDMI via Cabo de Rede até 30 Metros – 
6307
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ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MÉDIA SANEADA VALOR TOTAL

 C 0 5 0 0 UNIDADE 6  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 23,95  R$                           143,70 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$                    35,79  R$                    21,39 60% LIMITE INFERIOR  R$                  14,40 LIMITE SUPERIOR  R$                                       57,19 

MÉDIA SANEADA  R$                    23,95  R$                      8,55 36%

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

Extensor VGA 30 Metros Passivo UNIDADE 1  R$                          29,99 Edcabos 17/5/2022 VÁLIDA

00011/2021 10 Pregão 321997 CABO EXTENSOR UNIDADE 80  R$                          17,90 ESTADO DO PARA 31/8/2021 VÁLIDA

00144/2021 3 Pregão 12785 ADAPTADOR TECLADO UNIDADE 100  R$                          59,49 ALZOTEC INFORMATICA LTDA 8/11/2021 EXCLUÍDA

ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MEDIANA VALOR TOTAL

 B 0 6 0 0 UNIDADE 3  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 2.412,50  R$                        7.237,50 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$               2.632,83  R$                  449,14 17% LIMITE INFERIOR  R$              2.183,68 LIMITE SUPERIOR  R$                                  3.081,97 

MÉDIA SANEADA     

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

00001/2021 117 Pregão 44032 MICROFONE UNIDADE 1  R$                     2.400,00 19/8/2021

00001/2021 24 Pregão 44032 MICROFONE UNIDADE 46  R$                     2.400,00 19/8/2021

00036/2022 4 Dispensa de Licitação 44032 MICROFONE UNIDADE 2  R$                     2.425,00 CVS SUPRIMENTOS LTDA COMANDO DO EXERCITO 31/3/2022

00080/2021 11 Pregão 44032 MICROFONE UNIDADE 1  R$                     3.306,31 6/12/2021

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

EXTENSOR VGA - EXTENSOR VGA PARA RJ45 
(DUAS PEÇAS: UM TRANSMISSOR E UM RE-
CEPTOR); TAMANHO COMPACTO; SUPORTA 
CAT5 OU CAT6; CONEXÃO POR CABO DE REDE 
RJ45; DISTÂNCIA MÁXIMA DE TRANSMISSÃO 
DE 30 METROS.

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

REAL BRASIL COMERCIO E 
SERVICOS EIRELI

980511 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEIXE-BOI

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA MARIA

153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
STA.MARIA/RS

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

MICROFONE ESTÉREO DIGITAL - MICROFONE 
ESTÉREO DIGITAL COM PADRÃO POLAR CAR-
DIOIDE E BIDIRECIONAL; SENSIBILIDADE - 
37DB; FREQUÊNCIA MÍNIMA 20HZ E FREQUÊN-
CIA MÁXIMA 20.000 HZ (ALTA QUALIDADE DE 
CAPTAÇÃO); MÓVEL; CONECTOR DE SAÍDA 
USB; CASE DE TRANSPORTE; TRIPÉ DE SU-
PORTE PARA USO EM BANCADA; BATERIA/PI-
LHA RECARREGÁVEL VIA USB OU LIGHTNING; 
POSSUIR CERTIFICAÇÃO MFI (MADE FOR IP-
HONE/IPAD/APPLE WATCH - EM PORTUGUÊS); 
FEITO PARA O IPHONE/IPAD/APPLE WATCH; 
POSSUIR APLICATIVO PADRÃO PARA ANDROID 
COM CAPACIDADE DE ALTERAR AS CONFIGU-
RAÇÕES DO MICROFONE, GRAVAR, EDITAR E 
COMPARTILHAR ÁUDI 

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

COMERCIAL TRES ACORDES 
EIRELI

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO RJ

158157 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO R.DE JANEIRO

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

COMERCIAL TRES ACORDES 
EIRELI

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO RJ

158157 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO R.DE JANEIRO

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

160523 - CENTRO DE PREP. DE OFICIAIS 
DA RESERVA DE BH

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

MULTIPLOS COMERCIO E 
EQUIPAMENTOS LTDA

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC. 
DE SÃO PAULO

158154 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC.DE SÃO PAULO
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ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MÉDIA SANEADA VALOR TOTAL

 C 0 7 0 0 UNIDADE 3  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 126,67  R$                           380,01 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$                  126,86  R$                    61,63 49% LIMITE INFERIOR  R$                  65,23 LIMITE SUPERIOR  R$                                     188,48 

MÉDIA SANEADA  R$                  126,67  R$                    42,10 33%

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

00011/2021 10 Dispensa de Licitação 60860 SPOT DE ILUMINACAO UNIDADE 2  R$                          57,68 14/12/2021 EXCLUÍDA

00003/2021 5 Dispensa de Licitação 73180 ILUMINADOR PARA FILMAGEM UNIDADE 1  R$                        156,44 ESTADO DO MARANHAO 24/9/2021 VÁLIDA

00003/2021 1 Dispensa de Licitação 150260 LUMINÁRIA UNIDADE 1  R$                        196,40 MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 20/9/2021 EXCLUÍDA

UNIDADE 1  R$                          96,90 Magazine Luiza 17/5/2022 VÁLIDA

ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MÉDIA SANEADA VALOR TOTAL

 C 0 8 0 0 UNIDADE 5  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 104,53  R$                           522,65 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$                  139,41  R$                    60,60 43% LIMITE INFERIOR  R$                  78,82 LIMITE SUPERIOR  R$                                     200,01 

MÉDIA SANEADA  R$                  104,53  R$                      6,40 6%

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

00131/2021 29 Pregão 12599 AMPLIFICADOR FONE OUVIDO UNIDADE 200  R$                        100,00 29/10/2021 VÁLIDA

00010/2021 1 Dispensa de Licitação 20583 FONE OUVIDO UNIDADE 20  R$                        109,05 FUNDO PENITENCIARIO NACIONAL 3/5/2021 VÁLIDA

00021/2021 14 Dispensa de Licitação 33693 UNIDADE 50  R$                        209,19 135097 - EMBRAPA CAFÉ/BRASILIA/DF 8/12/2021 EXCLUÍDA

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

ILUMINADOR LED - ILUMINADOR LED RING 
LIGHT 26 CM COM TRIPÉ PROFISSIONAL, CO-
NEXÃ O USB, COM ALTURA DE 1,90 CM. 

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

RENATO VILELA FERNANDES 
02192920199

DEPARTAMENTO DE POLICIA 
RODOVIARIA FEDERAL/MJ

200141 - SUPERINTENDENCIA REG. POL. 
RODV. FEDERAL-DF

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

COMMERCIAL BUSINESS 
BRASIL LTDA

456880 - AGÊNCIA ESTADUAL DE 
DEFESA AGROPECUÁRIA DO MA

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

C.P. THOMAZ COMERCIO DE 
INFORMATICA E GAMES

200083 - PROCURADORIA REG.DO 
TRABALHO 7A. REGIAO- CE

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Ring Light Iluminador Luz Led 26CM Profissional 
Com Tripé Para Maquiagem Foto – lxshop

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

FONE HEADSET - FONE HEADSET COM CAP-
TAÇÃO DE ÁUDIO; COMPRIMENTO DO CABO: 2 
METROS; PORTA USB; COMPATÍVEL COM 
WINDOWS 2000, WINDOWS XP, WINDOWS  

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

J.G.L ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
SANTA MARIA

153164 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
STA.MARIA/RS

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

AGUIATRON COMERCIO E 
IMPORTACAO LTDA

200600 - PENITENCIÁRIA FEDERAL EM 
CAMPO GRANDE - MS

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

REGUA GABARITO PARA PROCESSAMENTO DE 
DADOS

D P I COMERCIO DE ELETRO 
ELETRONICOS EIRELI

EMPRESA BRASILEIRA DE 
PESQUISA AGROPECUARIA
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ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MÉDIA SANEADA VALOR TOTAL

 B 0 9 0 0 UNIDADE 1  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 11.769,56  R$                      11.769,56 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$             14.347,17  R$               5.274,87 37% LIMITE INFERIOR  R$              9.072,30 LIMITE SUPERIOR  R$                                 19.622,04 

MÉDIA SANEADA  R$             11.769,56  R$               1.368,20 12%

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

UNIDADE 1  R$                   10.295,01 IMPRIMINDO.COM 19/5/2022 VÁLIDA

Multifuncional Ricoh Laser Color IMC2000 A3 UNIDADE 1  R$                   22.080,00 Cogra 19/5/2022 EXCLUÍDA

UNIDADE 1  R$                   12.015,68 OMNIA 19/5/2022 VÁLIDA

00130/2021 1 Dispensa de Licitação 127906 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL UNIDADE 1  R$                   12.998,00 FGP SOLUTIONS LTDA COMANDO DO EXERCITO 1/10/2021 VÁLIDA

ÚLTIMA AQUISIÇÃO METODOLOGIA

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL COLORIDA A 
LASER - FUNÇÕES STANDARD: CLOUD, CÓPIA, 
E-MAIL, IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO. FUN-
ÇÕES OPCIONAIS: FINALIZAÇÃO, FAX DIREC-
TO, WIRELESS NETWORK ADAPTER KIT, LEI-
TOR DE CARTÕES RFID INTEGRADO. VOLUME 
DE IMPRESSÃO MENSAL RECOMENDADO: ATÉ 
5.500 PÁGINAS. CICLO DE TRABALHO: ATÉ 
87.000 IMAGENS/MÊS. TEMPO DE SAÍDA DA 
PRIMEIRA CÓPIA: APENAS 9 SECONDS 
CORES / 6,9 SECONDS PRETO E BRANCO. 
TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA IMPRESSÃO: 
APENAS 9,4 SECONDS CORES / 7,2 SECONDS 
PRETO E BRANCO. SAÍDA FRENTE E VERSO: 
STANDARD. CONTABILIZAÇÃO: CONTABILIZA-
ÇÃO DE REDE, CONTABILIZAÇÃO STANDARD. 
CÓPIA: RESOLUÇÃO DE CÓPIA MÁXIMA: 600 X 
600 DPI. FUNÇÕES DE CÓPIA: ANOTAÇÕES 
(NÚMEROS DE PÁGINA, COMENTÁRIOS, CA-
RIMBO DA DATA, CARIMBO BATES) (REQUER 
HDD), SUPRESSÃO AUTOMÁTICA DO FUNDO, 
CÓPIA DE LIVROS COM ELIMINAÇÃO DO CEN-
TRO, CRIAÇÃO DE BOOKLETS (REQUER HDD), 
SEPARAÇÃO, CONTROLO DE ESCURIDÃO, 
ELIMINAÇÃO DE MARGENS, CÓPIA DE CARTÃO 
ID, DESLOCAÇÃO DE IMAGEM, VÁRIAS PÁGI-
NAS NUMA FOLHA, TIPO ORIGINAL, 
REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO 25% - 400%, CÓPIA DE 
AMOSTRA, NITIDEZ. IMPRESSÃO: FUNÇÕES DE 
IMPRESSÃO: PREDEFINIÇÕES DA APLICAÇÃO, 
ESTADO BIDIRECCIONAL EM TEMPO REAL, 
CRIAÇÃO DE FOLHETOS, MODO RASCUNHO, 
IDENTIFICAÇÃO DE TRABALHOS, MONITORI-
ZAÇÃO DE TRABALHOS, IMPRESSÃO PESSO-
AL, IMPRESSÃO DE USB, CONJUNTO DE 
AMOSTRAS, TRABALHO GUARDADO, ESCALA, 
IMPRESSÃO SEGURA, INTRODUÇÃO DE PÁGI-
NAS EM BRANCO, GRAVAR E RECUPERAR DE-
FINIÇÕES DO DRIVER, IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO (PREDEFINIDA), RESOLUÇÃO MÁXIMA 
DE IMPRESSÃO: 1200 X 2400. PARA IMPRES-
SÃO EM PAPEL A3, PARA ATENDER PROVAS 
AMPLIADAS DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. 
AS APLICAÇÕES PARA ESCANEAMENTO E 
ALIMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DE DOCUMEN-
TOS DEVEM SER EVIDENTES, COM CAPACI-
DADE PARA ATÉ 110 FOLHAS, COM ALTA CA-
PACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE FOLHAS. 
DEVE CONTER A FUNÇÃO DUPLEX PARA REA-
LIZAR DIGITALIZAÇÕES FRENTE E VERSO DE

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III Impressora A3 Xerox VersaLink C7020

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

MULTIFUNCIONAL COLOR XEROX VERSALINK 
C505 45PPM

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

160487 - CENTRO DE PREPARACAO 
OFICIAIS RESERVAS/SP
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20/05/22MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – (Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014)

CURVA ABC LOTE ITEM CATMAT CÓDIGO QTD. VALOR UNITÁRIO COMPETITIVIDADE MÉDIA SANEADA VALOR TOTAL

 B 0 10 0 0 UNIDADE 1  R$                                  -  R$                                               - 0 R$ 5.563,00  R$                        5.563,00 

ANÁLISE INICIAL

MÉDIA  R$               5.595,63  R$               2.266,51 41% LIMITE INFERIOR  R$              3.329,12 LIMITE SUPERIOR  R$                                  7.862,14 

MÉDIA SANEADA  R$               5.563,00  R$               1.750,20 31%

REGISTROS

Id da Compra Modalidade CATMAT Descrição do Item Quantidade ofertada Valor unitário Fornecedor Órgão UASG - Unidade Gestora Data da Compra/Pesquisa

00133/2021 11 Pregão 150513 SCANNER UNIDADE 1  R$                     2.960,00 MARIO M. RIBEIRO ESTADO DO PARANA 19/10/2021 EXCLUÍDA

00053/2021 2 Pregão 150513 SCANNER UNIDADE 1  R$                     3.900,00 ESTADO DE SAO PAULO 11/11/2021 VÁLIDA

00053/2021 1 Pregão 150513 SCANNER UNIDADE 1  R$                     5.400,00 ESTADO DE SAO PAULO 11/11/2021 VÁLIDA

UNIDADE 1  R$                     8.329,15 Fourserv 19/5/2022 EXCLUÍDA

ESPECIFICAÇÃO (NOME, TIPO, EMBALAGEM 
ETC.)

UNIDADE DE 
FORNECIMENTO

MODALIDADE / Nº / 
ITEM

PREÇO 
ESTIMADO x 

ÚLTIMA 
AQUISIÇÃO

SCANNER DE PRODUÇÃO - SCANNER DE 
PRODUÇÃO - ESCÂNER COM ALIMENTAÇÃO 
AUTOMÁTICA OU MANUAL, DUPLEX - MÉDIO 
PORTE PARA LEITURA ÓTICA DE CARTÕES-
RESPOSTA E ESCANEAMENTO DE REDAÇÕES; 
VELOCIDADE  DE ESCANEAMENTO (A4 RE-
TRATO) (COLORIDO/ESCALA DE CINZA OU 
MONOCROMÁTICO): SIMPLEX (UMA FACE DO 
DOCUMENTO): 90 IPM - (5400 PÁGINAS/HORA), 
COM RESOLUÇÃO 200/300 DPI, DUPLEX (DUAS 
FACES DO DOCUMENTO); 180 IPM - (10.800 
PÁGINAS(FRENTE E O VERSO)/HORA) COM 
RESOLUÇÃO 200/300 DPI; SENSOR DA IMA-
GEM: 2 CCD COLORIDOS, UM PARA FRENTE E 
OUTRO PARA O VERSO; MATRIZ DE LED X 4 (2 
NA FRENTE E 1 NO VERSO); FONTE DE LUZ: 
MATRIZ DE LED X 4 (2 NA FRENTE E 1 NO VER-
SO); RESOLUÇÃO ÓPTICA: NO MÍNIMO 600 DPI; 
RESOLUÇÃO DE SAÍDA (COLORIDO, ESCALA 
DE CINZA, MONOCROMÁTICO: 50 A 600 DPI (A-
JUSTÁVEL EM INCREMENTOS DE 1 DPI), 1.200 
DPI (DRIVER); TAMANHO DOS DOCUMENTOS: 
MÁXIMO 304 MM X 431,8 MM (12”X17”) / MÍNIMO 
52 MM X 74 MM (2”X3”) / PÁGINAS LONGAS 
5.588 MM (220”); ESPESSURA DO PAPEL: TA-
MANHO DE A4 A A5 20 ATÉ 209 G/M2(5.4 A 56 
LB) / TAMANHO MENOR QUE A5/TAMANHO 
ACIMA DO A4 41 ATÉ 209 G/M2 (11” ATÉ 56 LB); 
CAPACIDADE DO ALIMENTADOR: MÍNIMO DE 
80 FOLHAS (A4 80 G/OU CARTA 20 LB); VOLU-
ME DIÁRIO DE TRABALHO RECOMENDADO: 
MÍNIMO DE 4.000 FOLHAS; DETECÇÃO DE 
MÚLTIPLAS FOLHAS: DETECÇÃO DE SOBRE-
POSIÇÃO - MÚLTIPLAS FOLHAS (SENSOR UL-
TRASSÔNICO), DETECÇÃO DE COMPRIMENTO; 
PROTEÇÃO DO PAPEL: DETECÇÃO DE ATRA-
SO; INTERFACE: USB 2.0 / USB 1.1; ALIMENTA-
ÇÃO: UNIVERSAL AC 100V A 240 V +/- 10%; 
CONSUMO ELÉTRICO: MODO DE OPERAÇÃO 
200 W OU MENOS / MODO DE DORMIR 3,2 W 
OU MENOS / MODO DE ESPERA AUTOMÁTICO 
(DESLIGADO) MENOS QUE 0,3 W; CONFORMI-
DADE AMBIENTAL: ENERGY STAR®, ROHS; DI-
MENSÕES MÁXIMAS: 500 MM X 450 MM X 400 
MM; PESO: MENOR 32 KG (70 LB); SISTEMAS 
OPERACIONAIS SUPORTADOS PELO PRODU-
TO: WINDOWS® 10*10, WINDOWS® 8.1, WIN-
DOWS® 7, WINDOWS SERVER® 2022, WIN-
DOWS SERVER® 2019, WINDOWS SERVER® 
2016, WINDOWS SERVER® 2012 R2, WINDOWS 
SERVER® 2012, WINDOWS SERVER® 2008 R2, 
WINDOWS SERVER® 2008*11 SOFTWARE E 
DRIVERS INCLUÍDOS PAPERSTREAM IP DRI-
VER (TWAIN/TWAIN X64/ISIS), WIA DRIVER*12, 
PAPERSTREAM CAPTURE, PAPERSTREAM 
CLICKSCAN*13, 2D BARCODE FOR PAPERS-
TREAM*13, SOFTWARE OPERATION PANEL, 
ERROR RECOVERY GUIDE, SCANNER CEN-
TRAL ADMIN; SOFTWARE COMPATÍVEL: KAP-
TUREALL; FUNÇÕES PARA PROCESSAMENTO 
DE IMAGENS: SAÍDA DE VÁRIAS IMAGENS, DE-
TECÇÃO AUTOMÁTICA DE COR, DETECÇÃO DE 
PÁGINA EM BRANCO, LIMITE DINÂMICO (IDTC), 
DTC AVANÇADO, SDTC, DIFUSÃO DE ERRO, 
PONTILHAMENTO, REMOÇÃO DA TELA, ÊNFA-
SE, COR DE ELIMINAÇÃO (NENHUM / VERME-
LHO / VERDE /AZUL / BRANCO / SATURAÇÃO / 
PERSONALIZADO), SAÍDA SRGB, REMOÇÃO DE 
PERFURAÇÃO, CORTE DE GUIA DE ÍNDICE, 
IMAGEM DIVIDIDA, DE-SKEW, PREENCHIMEN-
TO DE BORDA, REDUÇÃO DE FAIXAS VERTI-
CAIS, CORTE, LIMITE ESTÁTICO, REMOÇÃO DE 
MOIRÉ ITENS INCLUSOS RAMPA PARA O ADF, 
CABO AC, ADAPTADOR AC, CABO USB, DVD-
ROM DE CONFIGURAÇÃO. Deve ser compatível 
com o software Kaptureall

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

ANÁLISE APÓS O 
SANEAMENTO

DESVIO 
PADRÃO 

COEFICIENTE DE 
VARIAÇÃO

Número do 
Item

Unidade de 
Fornecimento

Validação da 
Amostra, se 

houver 
saneamento

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

987489 - PREFEITURA MUN.DE CAPITÃO 
LEÔNIDAS MARQUES/PR

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

HKA TECNOLOGIA DO BRASIL 
LTDA

986563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA/SP

CONTRATAÇÕES SIMILARES 
DE OUTROS ENTES (inc. II)

HKA TECNOLOGIA DO BRASIL 
LTDA

986563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA/SP

PESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

SCANNER FUJITSU FI-7260 | ALTA RESOLUÇÃO 
| 60 PPM/120IPM | MPN: FI-7260



Ministério da Educação
Universidade Federal da Grande Dourados

Pró-Reitoria de Administração

20/05/22MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS – (Instrução Normativa nº 5, de 27 de junho de 2014)

UNIDADE 1  R$                     7.389,00 Manchester 19/5/2022 VÁLIDAPESQUISA EM MÍDIA 
ESPECIALIZADA (inc. III

Scanner de Mesa Fujitsu Color A4 Duplex 80ppm – 
Fi-7180
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ANEXO III

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

Processo nº  23005.011074/2022-41

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, com
sede na Rua João Rosa Góes, 1761, Vila Progresso, na cidade de Dourados/MS, inscrito(a) no
CNPJ/MF  sob  o  nº  07.775.847/0001-97,  neste  ato  representada  pela  Coordenadora  de
Compras, Kamila Morandim Maidana, nomeada pela Portaria nº 1.250 de 03 de dezembro de
2019, publicada no Diário Oficial da União em 4 de dezembro de 2019, inscrito(a) no CPF
sob o nº 040.011.901-33, portador(a) da Carteira de Identidade nº 001.642.457 SEJUSP/MS,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE  PREÇOS  nº  60/2022,  RESOLVE registrar  os  preços  da(s)   empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos
e componentes para o Centro de Seleção - CS e Assessoria Comunicação Social - ACS,
especificado(s) na  Pesquisa de Preços de Materiais para Licitação,  Anexo II do edital de Pregão nº

60/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais
condições  ofertadas  na(s)  proposta(s)  pelo  Fornecedor  Beneficiário  ............................., inscrito  no
CNPJ sob nº ..............(qualificar a empresa informando razão social e CNPJ) são as que seguem:

Item Especificação
Marca/

Modelo
Und. QUANT. Valor Unit.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras 
Atualização Dezembro 2019

Atualização:  Dezembro/2019
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a
esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O  órgão  gerenciador  será  a  FUNDAÇÃO  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DA  GRANDE
DOURADOS.

Endereço Físico: Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000.
Endereço  de  Correspondência:  Coordenadoria  de  Compras  -  Rua  João  Rosa  Góes,  1761  –  Vila
Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070 - E-mail: compras@ufgd.edu.br

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a ata de registro de preços decorrentes desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a)................................, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2.  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3.  Quando  o  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de  fornecimento,  e  sem aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – modelo – pregão compras 
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6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar  reduzir  o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,  devidamente  comprovados  e
justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2.  É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013);

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13;

8.3.  No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos
itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes (se houver). 

Dourados/MS,_____ de ______________ de 2021.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS
[servidor da UFGD competente para assinar a ata de registro de preços]

[Razão social da empresa]
Representante legal: [nome completo]

CI:[número e órgão emissor]
CPF:[número]

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social]

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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ANEXO IV

ANEXO À NOTA DE EMPENHO

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________

CLÁUSULA PRIMEIRA-Vinculam-se a este  instrumento o Termo de Referência/Projeto

Básico,  bem como o edital  do  Pregão Eletrônico nº  60/2022 e  a Proposta Comercial  da

Contratada,  quando  for  o  caso,  constantes  do Processo  nº  23005.011074/2022-41,

independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  O descumprimento injustificado de uma das obrigações/normas

previstas  no  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  no  Edital  do  Pregão  Eletrônico  ou  na

proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto contratado ensejará aplicação das

penalidades  cabíveis,  na forma do artigo 7º  da Lei 10.520/2002,  artigo 49  do Decreto nº

10.024, de 20 de setembro de 2019, do artigo 40 da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº

05/2017,  tudo  sem prejuízo  da  rescisão  contratual,  na  forma  dos  artigos  77  a  80  da  Lei

8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, artigo

49  do Decreto nº  10.024, de 20 de setembro de 2019 e no art.  87 da Lei  8.666/1993, a

autoridade administrativa poderá, garantindo o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo

das responsabilidades civis e penais, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou Municípios

pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

b) Descredenciamento no SIACF e no cadastro de fornecedores da UFGD pelo prazo de até

5 anos.

c) Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo

de até dois anos.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  Sem prejuízo  do  contido  na  Subcláusula  Primeira  desta

Cláusula,  poderão  ser  aplicadas  à  CONTRATADA as  seguintes  penalidades  pecuniárias,

assegurado previamente, o contraditório e a ampla defesa:

a) Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos

significativos para a Contratante;
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b) Multa por inexecução parcial de: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia,

até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato;

c) Multa por inexecução Total: até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato;

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a UFGD, pelo prazo de até dois

anos;

e) Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de até 5 (cinco) anos

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -  Sem prejuízo do contido na Subcláusula Primeira  desta

cláusula, as multas serão aplicadas à CONTRATADA quando ela não cumprir culposamente o

contrato, especialmente nas seguintes situações:

a) Não assinar a ata de registro de preços, quando convocada;

b) Deixar de entregar documentação exigida neste Edital;

c) Apresentar documentação falsa;

d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

e) Não mantiver a proposta;

f) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo;

h) Fizer declaração falsa;

i) Cometer fraude fiscal. 

SUBCLÁUSULA QUARTA -  Conjunta  ou  alternativamente,  conforme  a  gravidade  da

conduta  praticada,  poderão  ser  aplicados  aos  licitantes  que  vierem  a  cometer  infrações,

durante o procedimento licitatório ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas

no art. 87, da lei 8.666/1993.

SUBCLÁUSULA  QUINTA -  Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a

declaração falsa quanto às condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo

após o encerramento da fase de lances.

SUBCLÁUSULA SEXTA - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com

a sanção de impedimento.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á

em  processo  administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

SUBCLÁUSULA OITAVA - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em

consideração a gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

SUBCLÁUSULA NONA -  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF

(Sistema de Cadastro de Fornecedores).

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55,
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da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal;

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo

78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão

somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. Não há

hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada.

SUBCLÁUSULA  SEGUNDA –  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente

motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA –  A rescisão administrativa ou amigável será precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

SUBCLÁUSULA QUARTA –  A  rescisão  determinada  por  ato  unilateral  e  escrita  da

Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n°

8.666/93, acarreta  as  consequências previstas  nos incisos II  e  IV do artigo 87 do mesmo

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas.

CLÁUSULA SEXTA -  A CONTRATADA responderá  por  quaisquer  danos  ou  prejuízos

pessoais  ou materiais  que seus  empregados  ou prepostos,  em razão  de ação  ou omissão,

dolosa  ou  culposa,  venham  a  causar  aos  bens  da  CONTRATANTE  em  decorrência  da

execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a

que título for.

SUBCLÁUSULA UNICA -  A CONTRATANTE estipulará  prazo  à CONTRATADA para

reparação de danos porventura causados.

CLÁUSULA SÉTIMA –  Havendo  emissão  de  empenho  estimativo,  a  CONTRATADA

concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da retirada

da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto básico para a

execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do artigo

57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico a exigência de garantia, o

prazo  do  contrato  estende-se,  também,  até  o  final  da  garantia.  A retirada  da  Nota  de
Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, o seu recebimento através
de meio eletrônico, ou o seu recebimento via correios, implica pleno conhecimento do
inteiro teor deste instrumento, assim como implica adesão incondicional aos seus termos.

CLÁUSULA NONA -  O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste

contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante.

Dourados, ____ de ________de 2022.

End Físico: UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS, CEP 79.800-000
End. De Correspondência: Coordenadoria de Compras - Rua João Rosa Góes, 1761 – Vl. Progresso, Dourados – MS, CEP 79.825-070.

Telefone (67) 3410-2800 / E-mail: compras@ufgd.edu.br

3



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

COORDENADORIA DE COMPRAS
DIVISÃO DE LICITAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS

(Autoridade Competente da UFGD)

(CARGO
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